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LEI N° 144/2019 

Dispõe sobre reajuste do piso salarial dos 

Agentes Comunitários de Saúde e Agentes 

de Combate à Endemias e dá outras 

providências inadimplentes e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA, ESTADO DO PIAUÍ, faço 

saber a todos, que a Câmara Municipal de Queimada Nova aprovou, e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art.1º - Fica reajustado o piso salarial relativo aos Agentes Comunitários de 

Saúde e Agentes de Combate à Endemias, em consonância com a Lei nº 13.708, 

de 14 de agosto de 2018. 

Art. 2º O piso salarial profissional dos Agentes Comunitários de Saúde e dos 

Agentes de Combate às Endemias é fixado no valor de R$ 1.550,00 (mil quinhentos e 

cinqüenta reais) mensais, obedecido o seguinte escalonamento:    

I - R$ 1.250,00 (mil duzentos e cinqüenta reais) em 1º de janeiro de 2019; 

II - R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) em 1º de janeiro de 2020; 

III - R$ 1.550,00 (mil quinhentos e cinqüenta reais) em 1º de janeiro de 2021. 

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em sentido contrário. 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Queimada Nova, Estado do Piauí, 25 de março de 

2019. 

 

 

RAIMUNDO JÚLIO COELHO 
Prefeito Municipal 
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